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vESTADo Do MÂRANHÃo

pREFEITURA MUNrctpAr DE sANTA tuza oo paRuÁ

SECRETARIA MUNtctPAL DE EDUcAçÃo
SA'{ÍALUZA
DoDARI/^ffi

contrato no 052/2023

Proccsso Admlnlstrrtlvo no 00V2023

PREGÃo EtErRÔNIco nc oo1/2o23.CPVsANTA TUZIA Do PARUÁ

ATA DE REGTSTRO tN PREçO No 020/2023

CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA

E EVENTUAL AeutsrÇÂo DE GÊNERos altvtNríctos
PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSíDADES DA SECRETARIA MUNíCIPAL DE

EDUCAÇÁo DE sANTA LUztA Do panuÁ,/ue, ENTRE st

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA

LUztA Do PARUÁ, E A EMPRESA HEt-p MAR coMERclo
E SERVICOS LTDA.

A PrcÍeitura Munlcipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093/00O1tó, com sede na

Avenida Professor João Moraes de Sousa,355 - Centro - Sânta Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Sebestiâna de Kassia Santos Freitas, (estado civil), Brasileira, ,

inscrita no Cadastro de Pessoa Físicâ - CPF, sob o no 009.181.293-38, e a empresâ HELP MAR COMERCIO E

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n' 77.344.899/OWl-8ó, com sede AVENIDA DAS COMUNICACOES, 8,65.074-

785, COHAFUMA, 5ão Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal, IosÉ AUGUSTo slLVElRA, CPF n" 421.667.644-87, têm, entre si, aiustado o presente

CONITAIO PATA REGISTRO DE PREçO PAR,A FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SANTA

LUZIA DO PARUfuMA, submetendo.se às cláusulas e condlçôes abalxo e aos preceltos lnsütuídos pele Lel

Federal no LO.52O/2O02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n' E.óóóll993 e,

demals normas regulamentares pertlnentes à espécle.

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contrâto tem por objeto â contreteçáo de empresâ pere REGISTRo DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUÀL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.

CúUSUI.A SEGUNDA . DOS DOCUMEIITOS CONIRATUAIS

lntetram o presente Contrâto, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

@L/2129-3PL/iANTA LUZIA Do PARUÁ e a Proposta de Preços de CoNTRATADA.

cúusuu rgncrlRA - Do vALoR

O valor global deste Contrato é de R$ 158.0ó3,50 (cento e cinquente e oito mil, sessentâ e três reâis e

clnquenta centavos).

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A quantificeção do contrato se dará conforme planilha abaixo

ffitu.a Municlpd dê Santr l-uzh do Paruá - MA I CNFJ: 12.511.093/(m1-oó
Avcnldr hoÍêiior Jolo Momcs dc Sousa, no 355, Centro - CEP ó5.272{m, Santa Luzl. do Paruá, M.ranhão. Brà5ll

www.santalu:ladoparua.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNIClPAL DE EOUCAçÃO
SAI{ÍA'J'ZA

DOP,Á,TIUAffi\

6

DascÍlÉo

Flocos dê ãíoz(íocao 5009), 5em sâ|,

embalado em pacotes plásdcos,

transparentes, limpos, nào üolados,
resistentes. A embalaBem deverá conter
externamente os dãdos de identificaçào,
pro(edência, informaçóes nutrlcionais,
número de lote, quantidade do Foduto e

atender: vâlidâde mínlma de ó (seis) meses a

partir da data de entreta. De acordo com â

resolução 12rg da cnnpa.
Leite dê So,iâ pd 4008, Fórmulá em ú rêro

lactose à base de solâ, carâctefl-stlcâs
adicionais: tipo desnatado, 1' qualidade,

emb:lagem: atóxic., çom a identific.çáo do
produto, marca do fabricânte, drta dc
fabrlcaqão, prezo de valldadc, p€so líquido e
número de registro no órtão competente,
deüdamente rotulado conÍorme letislação
ütcnte, obscrvada a rcsoluçâo n" 72ng da
cnnpa, e demâls normes edltadas pela Anvlsa.

creme de leite UlfT, embãlatem de 20ot,
tetra peck, com no máximo 20% de tordure e
pra2o de validade de no mÍnimo 120 dias.
caixâs

Mllho brànco para canjica 500t com trãos
selecionados e isentos de periEo6 e paresitas.

Acordiclonãdo em embôlaBem resiltente de
poliÊtilêno atóxico bânsparênte, côm
identificaçáo na embalagem (rótulo) dos

inSredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, datà de fâbrlcação e vâlidade.
ls€nto de su.iidades, parasitas, larvas e

material ertranho. Validade mÍnima de 0ó
(seis) meses a contar da data de entreta.
Mnage de Maçã, acondicionado em
embalagem plástica, resistente e
transparente de 750 ml, sem corantes e/ou
aditivos químicos, em peíeitas condições,

com data de Íabrlcação e prazo de validâde
de no mínimo 1{um)ano.
Iempero misto, constituÍdo de umã mistura
de sal, alho, cebola e condimentos, sem
pimenta. Embalagem plástica de 1mg,
contendo prazo de validade, marca,

composição nuúicional, endereço do
Íabricànte e número de registÍo no órtão
competente. o prazo de validade nâo deve

ser inferior a 18o dias

FERMENTO qUÍMICO EM Pó - 2508 produto
formado de substâncias químicas que por
inÍluênciâ do calor e/ou umidade produz

desprendimento tasoso capaz de expandir
massas elaboíedãs com Íarinhas, amidos ou
Íéculas, aumentando-lhes o volume e a

porosidade. contêndo no in8rediente

ESPEC|FICAçóES E mNs DO CONTRATO

Mrrc. Unld.de quant R$ Unlt Rl Íot l

Pacotes 7.000

Pacotes 350

caixas 2.700

Pacotes 4.200

Unidàdes 700

Unidades 420

R3 2.80 R3 19.éOO.00

RÍ 27,00 R$ 9.450,m

Rí 3,95 R$ 8.295.00

R$4,10 R$ 17.220,00

R$ 2,óO R$ 1.820,00

R3 1.20 R3 504.00

9

38

Embalâgens 350 Rt 4.07 R3 1.424,50

PrcÍcltura Munlclp.l dG Sartâ Luzla do Parüá - MA I CNPJ: 12.511'093/0O1-0ó
AvGílda proÍ!.Êor loão lr/|o.âG. dG Soüta, n" 355, Ccntro - CEP á5.272-mo, Sãnta Luzlâ do Paruá, Maranhão, Braell

vruarsantalualadopanra.rna.gov.bt
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vESTADO DO MAU\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

5ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÃO

Pâcotes 10.500

sÀt{ÍÂutza
DODARI/Áffi

bicarbonato de sódio, carbonato de .álcio e
ÍosÍato monocálclco - Embalagem lata de
1009. Validade mínima de 5 meses a partir da
data da entrega.
PÀO D€ FORMA INTEGRAL, pacote com 5OO8r

Íarlnha de trigo enriqueclda com fermento e

ácido fólico, açucâr! margarina vetetal, sel

refinôdo. glútem, soro de leite em pó,
conscrvâdor propionato de cálcio,
esteblllz.ntes,lecltinâ de soja e estorll À lacdl
lactado de calcio e acidulante acido ascorbico.
sem glutem. (15000 pãcotes)

V.lor Totd

Ri 9,5O R3 99.750,@

Rl 158.0ó3,50

cúusuu eumrA - Dos REcuRsos oRçaururÁnlos

DorAçÃo oRçAMEi,ÍÍÁRüÀ
UN|DADE! 02 Oó OO MANUTENçÂO E DESENVOLVTMENTO DO ENSTNO - MDE

ct sslFtcAçÂo 12 3ó1 oool 2031 mm PRoGRAMA NActoNAL DE aLtMENTAÇÀo EscoLAR - PNAE/rNDE

NAIUREZA DA DESPESIü 3.3.90.30.00. MATERIAL OE CONSUMO

cúusura euxrl - oos lctÉsctMos E supREssÕEs

A CONTRATADA tlca obrlgada a aceltar, nes mesmes condlções contretuâls, os acrésclmos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constentÊ no Artlgo 65, § lu, da Lel Federal no 8.666/1993,

cúusULA sExTA - Do PRAzo DE uGÊNoA
o prazo de vigência deste contrato terá início a parír da data de sua assinatura e vigorará atc

37/L2/2023, condlclonada sua etlcácla após a publlcação do seu extrato na lmprensa otlclal.

O prâzo de vlgêncla poderá ser prorrogado, conslderando o prlncíplo da anualldade do orçamento
prevlsto no ârt. 57, da Lel Federal no 8.ó6ó11993.

cúusurA sÉflMA - DA SUBCoNTRATAçÃo

o presente contrato poderá ser objeto de subcontrataçáo, com o percentual de até 45% {quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentlmento do CONTRATANTE e sempre mediânte instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oticial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceltação dã CONTRATANTE nâo exime â CONTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CoNTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisões.

cúusuu onAvA - DA Flsc^uzAçÃo
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalízada pelo(a) fiscal de Contrâtos Administrativos da

Prefeltura Munlclpal de Sânte Luzla do Paruá, que anotará, em reglstro próprlo, todas as ocorrênclas ..- ;v
PrGtlltuÍâ Munlclp.l dc s.nta Ludr do P.ruá - MA I CNPJ: Í1.51t.093/(Irol'l!ó tx

Avenld. koÍG$or J,o.o Morlct dc soul., n' §;riHl;,iif;11ffi; s.nt Luth do P.ru., Mlr.nhlo' Brldl v:,
PáElna 3 de 7
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.-- \1, - v. Eig.M ESTADo Do MARANHÃo
PREFE|TURA MUNtclpAL DE SANTA ruztA Do PARUÁ

SECRETARIA MUNIcIPAI- DE EDUcAçÃo
SANrAí.I'7.4
D(,DAPI,Áffi

relacionadas com a execução do contÍato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

CúUSULA NoNA. Do PAGAMENTo

o p.tâmento sêrá eÍctuedo pcla GoNTRATANTE, observado o praro de eté SO (Ülnt l dlrs
coniêcutlvor, âpós â êntrc8a do objêto, dcsdc que náo hâla fator lmpedltívo provocâdo pcl. CONTRATADA,

medlante e âpresenteçáo de Nota Fltcaltrâturr, cabendo eo servldor íesponsável âtestar as notes tlscais que

deverâo ser emltldas em 02 (duer) vhr.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretâmente nâ Conta

corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência n' 1ó11-x, Conta corrente no 33627-9.
plUúCnrÀFO SEGUNDO - os preços avançados em decorrência do presente contrato, nâo serão

reajustados.

PARÁGRAFo TERCEIRo - caso os pagamentos sejâm efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor dâ Note Fiscâl/Fatura, até o limite de fO% ldez por cento), desde que pâra tento náo tenhe

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pegamento será eÍetuado à CONTRATADA enquento pendente de

liquidação qualquer obrigação tinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CoNTRATADo obrigado e mânter durante toda execução do contrato,

em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

cúusuu oÉcttr,rA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúUsulÂ DÉCIMA PR]MEIRA - DAs oERIGAçÕES DÂ CoNTRATANII

Competirá à GoNTRATÂiÍTE:

â) Fornecer todos os dados a CoNTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto;

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato:

c) Mânter com e CoNTRATADA relâção por escrito, ressalvados os entendimentos verbais moüvados pela

urgêncla, que, entretanto, deverão ser formallzados oportunâmente;

d) Fiscalizar a execução do instrumento contretual, através de servidor designado pare este função, na

forma que lhe convier.

PrÊfeltura Munlclpal de sântã luzle do Paruá - MA I cNPJi 12.511.093/mo1{ó
Avcnida keÍe55oí João MoÍ.cr dc Sou.a, n" 355, CentÍo - CEP ó5,272{E{l, Santà Lrrzia do P.ruá, M.ranhão, BÍ.sil

ryww.sãntaluzladoparua-ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Íiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperÍeições técnicas, vícios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabllldade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.



E5TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TUZTA DO PARUÁ

SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDrrCÂçÃO

v
§/N{ÍALUZIA
DoDAM,^ffi\

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de Íornecimentos.

CúUSUTA DÉqMA SEGUNDA . DAs PENAUDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" tO.52O/2@2, aplicando subsidiariamente a Lei Federal no

8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso lnlustlflcado do objeto deste Contrâto, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multe moratória diária de 0,33% (trlnta e três centéslmos por ccnto) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 107" (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na subsütuição dos materiais reprovâdos no recebimento provisório, até

o limite de 10% (dez por cento);

PAúGRAFO SEGUNDo - Além da multa indicada no parágrafo ânterior, a CoNTRATANTE poderá,

gerantide a prévia deÍese, eplicer à COIITÍiATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sânções:

a) Advertêncla;

b) Multa de 10X (dcz por ccnto) sobre o valor total deste Contretoi

c) Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo píazo de âté 02 (dolr) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurerem os motlvos determlnantes da punlçáo ou até que sela promovlde a reabllltação perânte a
próprla autorldade que apllcou a penálldâdei

e) As sançóes previstas nas alÍneas 'a', *c' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntâmente com a prevista na

alÍnea'b'.
PARÁGRAFo TERCEIRo - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicande.se as sanções previstas no art.7o da Lei Federal no

1o.520/2002.

PARÁGRAFO QUARTO. CabeTá à PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, pTopoT a

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justiÍlquem

a proposição.

PARÁGRÂFo QUINTo - Após a aplicaçáo de qualquer penalidade será Íeita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicaçáo no Diário Oficial, constando ô fundemento legal, excluídas os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFo sEXTo - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou iudicialmente.
PARÁGRAFo sÉflMo - As multes deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dlas útels, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser inÍormada pela CONIRATANTE.

PARÁGRAFo olTAvo - Nenhum pagamento será feito à CoNTRATADA ãntes de pagas ou relevadas as

nrultas que lhe tenham sido aplicadas.

miturô Munlclpal dc santá Luía do P.ruá - MA I CNP.I Í1.511.0q!,/(m1{ó
Awnlda ÊoÍG.so. João t"io.acs d. souia, n" 355, ccnto - cF ó5.272{xr, §ânta Luzla do Paruá, MaraÍüáo, Bra6ll

wYrwsântatÍrladoDarua.ma-!ov.bl
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cúusuu oÉctuATERcEtRA - DA REsctsÃo

A eoNTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contreto nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA dlreito e quâlquer indenlzaçáo e sem preluÍzo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNlCo - A inadimplêncla de cláusulas e condições estabelecldas neste Contrato

assegurará à GONTRAHNIE o direito de dá-lo por rescindido, unilaterelmente, mediante Noüficaçâo por

otício entregue diretamente ou por vie postâ|, sem pre.iuÍzo da apllcaçâo das penalidades que se

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

cúusurA oÉcrMA cluARTA - DAs coMUNtcAçô€s

Qualquer comunicaçáo entre as partes a respeito do presente contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, medlente protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetlvação, não

sendo consideradas comunicaçôes verbais.

cúusutA DÉctMA eulNÍA - DA puBrlcAçÂo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no ParágraÍo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n' 8.666/1993.

CúUSUTA DÉoMA sExÍA - m FoRo

Ficâ eleito o foro de .lustiça de SANTA LUZI^ Do PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mals prlvilegiado que seja, para dirimlr quaisquer dúvldas orlundas do presente lnstrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratedes, após lido e achado conforme, as partes a

seguir Íirmam o presente contrâto, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) tcícmunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 4 de Abril de 2023.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

E S NEVES COMERCIO l''inxo a. t,.â disitàtporE s

EIRELI:I 7e2e788ooo1 §flfj,9?Sffi*l 18

'l I Dâdos:2O23.04-oS 08:íú9 {3'm'

José Augusto Silveira
42t.667.644-87

TE5TEMUNHAS

mltun trttnldfiel dc srtr Lur. do Prtrá - M I cNPl: Í1.511.08/(m1-o6
A\rcnld. Pl! tssor Jolo Müc dG sol§., n' 31t5, CÊntro - CEP ós.2zl.dtr, S.nt Lud. ô Pfui. M.rxrhaq Srrsl

rüwsântCuladooâu.ma.tw.ha
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dn!)inv ri'^ \ ^frnNOME: NOME:
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ffiture Munkipal dê Sântâ Luíâ do Paruá - MA I CNPJ: Í1,511.093/(m1{!ó
Avcnlda FoÍcrsor Joáo Moracs dc Souia, n" 355, Ccntro - CEP ó5,272{8, Santa Luía do Paruá, Maranhão, Brõll
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' Sahta Luzia do Pãruá - MA, 12 de AbÍl de 2023 LUZIA DO PARUfuMÂ. Processo Administrativo nç 001/2023. Modalidader
PÍegão Eletrônico n! 001/2023. CONTRAÍANTEi Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ n! 30.039.46710001-06, CONTRATÀDO: E S NEVES

COMERCIo LTDA, CNPI ne 17.929.788/0001-18. Valor Global: Rí
21.175.00 (vinte e um mil e cento e setenta e cinco reais), Vigência
lnicial: 4 de abril de 2023, Vigêhcià Final: 31 de dÊzembro de 2023.
Sebastiana de Kassia Santos Freitas. Santa Luzia do Paruá - MA. 11 de
àbÍilde 2023.
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avlso Do ExTRÂTo DE cotaTRÂTo Í{e 05212023 AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO 
'{T 

0562023

Flavio José Padilha de Almeida
secretário Municipal de Plahejalnento. Administrâçáo e Finanças
003t2022

EXTRAÍO DE CONrRATO Nc 0522023. assinado em 04/042023, Obieto:
REGIsTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO OE

GÊNEROS ÂLIMENTíCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA ÀÍENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO DE SANTÂ
LUZIA DO PARUÁJI,IA. kocesso Adminlstrativo no 0012023. Modôlldade:
Pregào Elebônico n! 001n023. CONTRATANTE: se(retaria Municipal de
Educaçáo, CNPI nr 30.039./t6?/0001-06, CoNÍRATADO: HELP UAR
CoMERCIO E SERVICOS LTDÀ, CNPJ nr 11.144.899/0001-86. Valor
Global: R 1158.063,50 (cento e cinquenta e oito mil, sessenta e três
reais e cinquenta cêntavos). Vigência lnicial: 4 de abril de 2023.
Vigên€ia Final:31 de dezembro de 2023. Sebastiana de Kassia Santos
Fíeitas. Sànta Luzia do Paruá - MA, 11 de abrildê 2023.

Publicado ,or: WYLLYA/I, PIrVHÊIRO RODA,GUES
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AVISO DO EXTRATO DE CONTRÁTO NT 053/2023

EXTRÂTO DE CONTRAÍO N0 0532023, assinado em 04/042023. Objeto:
REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIçÃO DE

GENEROS ÀLIMENTICIOS PARÂ I,tERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE SANTA
LUZIA DO PARUA/Í!iÁ. Processo Admihistrativo nc 00I/2023. Modalidadel
Preqão Eletrônico n! 0012023. CONTRATANTE: secÍetaria Municipal de
Educação. CNPJ nc 30.039.467/0001-06. CONTRÀTADO: P. A. DA SIwA
DISTRIBUIDORA LTDÀ, CNPI n0 40.306.596/0001-77. Valor Globôl: R$

818.894,30 {oitocentos e dezoito mil, oitocentos e noventa e quatro
reais e t/inta centavos). Vigência lnicial: 4 de abÍil de 2023. Viqêncla
Final: 31 de dezembro de 2023. Sebastiana de Kassia Santos Freitas.
Santa Luzia do PaÍuá - UA, 11 de abril de 2023,

Publicado Nr WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Código identifrcador: 86eb3b04859d3191e7 d9fi870a7 743ec

AVISO DO EXTRATO DE COTTTRÂÍO N9 053/2023

EXrRATO DE CONTRATO Ne 0532023, assinado em 04/04n023. Objeto:
REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ E EVENTIJAL AOUISIçÁO DE

GÊNERos ALIMET{TÍcIos PARA MERENDÂ ESCoLAR PARÀ ATENDER À5

NECESSIDAOES OA SECRETARIA UUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO DE sANÍA

EXTRÂTO DE CONÍRÂTO Np 056/2023, assihado em 04/042021. Objeto:
REGISTRO OE PREÇO PARA FUÍURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

GÊNERos ALIMENÍcIo5 PARA MERENDA ESCoLAR PÀRA ATENDER A5

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÀO DE SANTÂ
LUZIA DO PARUfuMA. Processo Administrôtivo ne 001/2023. Modalidôde:
Pregão Eletrônico ne 001/2023. cONTRÂÍANTEi Secretaria Municipal de
Educaçáo, CNPJ ne 30.019.167/0001-06, COi{TRÀTAOO: COiIERCIAL
GLOBAL ElRELl. CNPJ nr 28.754.77210001-38. Valor Globàl: R$

83.904,94 (oitenta e três mil, novecentos e quatro Íeais e noventa e
quatro centavos). Mqência lnicial:4 de abril de 2023. Viqência Finali 31

de dezembro dê 202l.sebastiana de Kassia Santos Freitas. Santa Luzia
do Paruá . l,lA. 11 de abril de 2023.

Publicado por: WLLYAM P,ÀrHE,ÂO RODRIGUES

Código ídentifrcadot: 998eedcedan0c762cqâ57k6dad0ce2

REAVISO DÊ CHAI4ADA PÚBLICA

REAVISO DE CHAMADA PÚBLICA

o MUNIcíPlo DE SANTA LUZIA Do PARUÀ - MA. através da secretaria
Municipal de Educação, comunica aos interessados que está
procedendo à cHAMADA PÚBUCA N" 001/2023, para fins AQUISIçÀO DE

GÊI'IERos ALIMENTIcIoS DÂ AGRIcULTURÂ IÂMILIÀR PÀRA
ALIMENTAçÃO ESCOLAR PNÀE, em conÍoÍmidade com a Resolução ne

06 de agosto de 2020 (FNDE), O edital para recebimento dos projetos
de Vendà fi(ará aberto no peÍíodo entÍe 13 da.bÍll d. 2023 . 03 dc
malo d" 2023, quando deverão serem entregues conforme o Edital de
Chamada Pública n! 0012023, na sede da PreÍeitura Municípal, iunto à

Comissáo Permanente de Licitaçôes, O Edital poderá ser obtido
no PoÍtal do Município: http://wwrv,santaluziôdoparua.ma,gov,br; ou
pelo e-mail: cplpreÍeituraslp@gmail.com; ou na sede da PreÍeituÍa
Municipal na Av, Professor João MoÍais de Sousa, 355 - Centro, neste
município, onde poderá ser (onsultado e obtido gratuitamente, Santa
Luzia do PaÍuá-MA, 05 de abril de 2023. SESASTIANA DE KASSIÀ

SANTOS FREITAS - Secretaria Municipal de Educaçã0.

Publicado poÍ: WYLLYAM PINHE,ÂO RoDRIGUES
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PREFEITURA MUNICiPAL DE SAI{TA RTTA

cHAÍrlar{El{Ío PÚBuco r o1r2o23 - aNExo r E ll

COIISELHO TIIU ICIPAL DOS DIRE]TOS DA CRIAÍIçA E ADOLESCENTE DE SATITÀ RÍÍÂ,.ÍIIA ' REFERÊXC|AS À PARCERIA ' CHAÍIIÀi4ET{TO

PÚ3L|CO ]t! O1lil023 . AI{EXO I
Este anexo é parte integÍante e indissociável do Edital de Chamamento Público n'01/2023, l.oblêtlvo d. Par(e .! Seleção de propostas dôs

Oíganizações da Sociedade Civil para a celebraçáo de parcerias, por termo de colaboração em Íe9ime de mútua cooperação, para a execução de

a(ões integradas para educação cidadá e ofrcinas de lôzer. integraçáo ao mundo do trabalho. convivência familiar e comunitária, esportivôs.

cultuÍais e artísticas, que píomovam qualidadc de vida, cidadania e protagonismo de cÍianças e adolescentes. 2. Oblctlvo do Tcrmo dc
Rctcrêncla: ô presente termo tem por objetivo estabelecer as diretrizes e pârâmêtros que nortÊaÍão a execuçáo do objeto da parceria e questáo,

Publicado po. WyLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
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